Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 10 AO PROJETO DE LEI N.º 27/2012

“Modifica o inciso IX, do anexo I, alínea ‘i’, item Obras, do Projeto de Lei n.º 27/2012 – Prioridade: Construir e/ou reformas as praças públicas do município, dotando-as de espaço multiuso, arena cultural, esportiva e áreas de lazer com equipamentos e aparelhos específicos a cada faixa etária e acessíveis aos deficientes físicos.”.

Art. 1.º Fica modificado o inciso IX do Anexo I, alínea ‘i’, item Obras, do Projeto de Lei n.º 27/2012, que passará a ter a redação e item prioridade:

“Construir e/ou reformas as praças públicas do município, dotando-as de espaço multiuso, arena cultural, esportiva e áreas de lazer com equipamentos e aparelhos específicos a cada faixa etária e acessíveis aos deficientes físicos.”

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala de Sessões, 13 de agosto de 2012.

Vanderlei Dias Gonçalves

Vereador

